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M. T. 1. C. -  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

Proc, n. 12,709/38 

a) -  autorizar o pagamento dos vencimentos 

de 2:500.000 ( dois contos e quinhentos mil réis) por mês  ao 

nenheiro-Chefe da Carteira Predial; 

b) -  a erca o do cargo de Adjunto de Pro-

curador coxa o vencimento mensal de l:0OO.00O ( um conto de r61a 

C) -  fixar em 450$000 (,quatrocentos e cm-

coenta mil réis ) por ms o ordenado do Auxiliar de 7scríta; 

e) -  conceder as verbas de 5:000$000 ( cm-

co contos âe réis ) e 2:0Q0.000 (dois contos de ris), rerpecti 

varnente, para contratar serviçoa tecnicos até o fim do corrente 

exercid o e que forem julgados necessarios e para despeza'de 

condução com a fisca1iza o aixa obras  podendo a Caixa abrir os 

necessarios creditos para o cunpricento do presente acórdão; 

f0LV , outro ria  manter as ir tru es 

no sentido de constituir a quota arrecadada de adminiatru .o e 

fiscaliza to como exclusiva receita da Carteira Predial. 

Rio do Janeiro, 8 de Setembro de 1938. 

(a) 1,rancioco Barbosa de iesende  Presíderite 

(a) Costa  irtnda  ielator 

Fui presente,( ) J. Leonel de tezende Alvim  trocurador Geral 
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